
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

rn .. 191, •• 24 • ouw• • �t9'-

llieJie .abre alMtnun •• enatto •GP1-ntu 

• ª' ou:trae Pl'Oviftnc1• • .: 

O ilEJ'EI!O 1lO llUl1Cl1IO J>B ASSlSa 

Faço sabe1 .. que a C�·a Mw:Ucipal 4eore'ta e eu aaaciona 

__ , ..... leit 

Arii� 1• - r ioa &Çierto. na Dire'\oria 4• Con.1abilih.de, a cr4dito .. 

Ci$ ioa;ooo,oo (oem 1111 cnu1e iroa), su.plemontar l Vflrba 

3•2-1/8-82-3 -:.��erial 4Q Consumo- i'iem I1 do oroaaarrto 

"i ige.n'to. 

ArU.gw;, 29 - o ve.l.Or déate or�i'to aerá cobnrto com os recursos finan

ceiros do �enso de arrecadação qu.a se verif ica.r no cor

rent� exercício. 

Artigo 51 - Eete. lei entrari. o vigor na data te sua publioaoão, rev8-

gajaa aa õ:tspoeiQÕea em cont1"'ár ia.- / ----·--

Pretei tura Municipal 4e Asaio , em 24 ª-' ��r.;.(���;�)59•• 
-/ -� -' 

� Th��beiro -
\?-- ��º---hnfcipal. 

���' 
Dintor à<l miniatrattw 

Pu.blicad& n&. Dire'toria. A.dmin:ls1r�l't iva <la Prefeitura, • 24 ele 

ou.tubro ele l..959.. --��f __ 

-- Bac tyhs •cfl>d'· 
Diretor A.clainiatrati•• 
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